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O processo de regularização de migrantes refugiados ou com estatuto de 
proteção temporária em Portugal inclui uma série de etapas, desenhadas 
para garantir a proteção dos direitos humanos, a segurança nacional e o 
cumprimento das normas europeias e internacionais. O procedimento 
envolve várias entidades governamentais, nomeadamente, a AIMA - 
Agência para a Integração Migrações e Asilo, que desempenha um papel 
central no tratamento de pedidos de asilo, proteção temporária ou outra 
forma de proteção internacional.

1. Pedido de Proteção Internacional ou Temporária

Quando um migrante chega a Portugal e deseja pedir asilo (proteção internacional) ou 
beneficiar de proteção temporária, deverá dirigir-se à AIMA ou a um posto de fronteira 
logo após a chegada ao território nacional (nos aeroportos). No caso dos refugiados, o 
pedido de asilo baseia-se na Convenção de Genebra de 1951, que prevê o direito de 
proteção para pessoas perseguidas por motivos de raça, religião, nacionalidade, 
pertença a um grupo social específico ou opiniões políticas.

A proteção temporária, por outro lado, aplica-se em situações excecionais, como a crise 
de refugiados oriundos da Ucrânia em 2022. Este regime especial pode ser concedido a 
grupos que fogem de conflitos, perseguições massivas ou violações graves dos direitos 
humanos.

2. Abertura de Processo e Registo do Pedido

O pedido é registado pela AIMA após a recolha de dados pessoais, impressões digitais e 
outras informações necessárias para identificar o requerente. Depois, a AIMA regista o 
processo e emite um documento provisório que confirma o seu estatuto de candidato à 
proteção. Este documento permite-lhe permanecer legalmente em Portugal enquanto o 
processo de análise está a decorrer.

3. Entrevista 

O requerente é sujeito a uma entrevista, durante a qual expõe as razões que justificam o 
seu pedido de proteção internacional ou temporária. É importante que o requerente 
forneça toda a informação relevante sobre a sua situação, incluindo provas documentais 
ou testemunhos que apoiem o seu caso. A entrevista é realizada por um oficial da AIMA 
especializado em questões de asilo e proteção. No caso de menores ou indivíduos com 
necessidades especiais, são adotadas medidas de proteção específicas.
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4. Análise 

A análise do pedido envolve a verificação dos factos apresentados pelo requerente, bem 
como uma avaliação da situação no seu país de origem. As autoridades podem recorrer 
a várias fontes de informação, incluindo relatórios internacionais, para verificar a 
veracidade dos motivos alegados. O tempo de processamento pode variar, 
especialmente em função do tipo de proteção solicitada. Em geral, a AIMA tem até seis 
meses para tomar uma decisão no caso de pedidos de asilo. No entanto, o prazo pode 
ser estendido, especialmente se houver um elevado número de pedidos ou questões 
complexas associadas ao caso.

5. Decisão: Aprovação ou Recusa

Se o pedido for aprovado, o requerente recebe o estatuto de refugiado ou proteção subsidiária, 
consoante a gravidade e especificidade da sua situação. Este estatuto garante o direito a residir 
e trabalhar em Portugal, bem como a beneficiar de serviços de saúde, educação e integração 
social. No caso da proteção temporária, o estatuto é concedido por um período definido, mas 
pode ser renovado conforme a evolução da situação no país de origem.

Se o pedido for recusado, o requerente pode interpor recurso judicial da decisão no prazo 
legalmente estabelecido. Se o recurso for negado, o requerente será notificado para abandonar 
o território nacional voluntariamente. Se não cumprir esta ordem, poderá ser sujeito a processos 
de repatriamento.

6. Integração e Apoios

Uma vez concedido o estatuto de refugiado, os refugiados ou pessoas com proteção 
temporária têm acesso a programas de integração social. Estes incluem apoio na 
aprendizagem da língua portuguesa, inserção no mercado de trabalho e acesso à 
habitação. O Estado português, em parceria com várias organizações 
não-governamentais e internacionais, como o CPR - Conselho Português para os 
Refugiados, presta assistência social e jurídica durante todo o processo.

Além disso, existem programas especiais para garantir a educação dos menores e o 
acesso a cuidados de saúde, facilitando a integração harmoniosa na sociedade 
portuguesa.
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